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MODELO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS    

CONTRATADA:                                                                                       , Inscrito no C.N.P.J(M.F) sob n.                              , estabelecida na                                                           - Bairro de            , Recife - PE, CEP-        , com inscrição no Conselho Regional de Contabilidade sob o número PE-          , neste ato por seu representante legal e responsável técnico Sr.                                                        , Contador, Cédula de Identidade n.           -CRC-PE.

CONTRATANTE:                                                                                                        , inscrito no C.N.P.J(M.F)  sob. n.                         , estabelecida na                                                ,     – Bairro da          -Recife-PE, CEP              ; neste ato representado pelo Sr.

                              , Cédula de Identidade n.           - SSP-PE; têm justo e contratado, as condições seguintes:

Considerando a Resolução n. 987, de 11 de dezembro de 2003 (Diário Oficial de 15.12.2003), do Conselho Federal de Contabilidade, que impõe a adoção da forma escrita para o contrato;

Considerando as exigências de prova escrita do contrato para efeito de obtenção de cobertura securitária do risco profissional;

Considerando os dispositivos do artigo 48 do Código de Defesa do Consumidor que vinculam o fornecedor por força de declaração de vontade constante de escrito particular, recibos e pré-contratos, bem como as disposições do art. 14 do mesmo Código que exigem informações corretas, claras e precisas sobre a prestação de serviços;

Considerando, finalmente, a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que ao instituir o Código Civil em vigor, disciplina em seus artigos 593 até 606 e artigos 1.177,1178 o contrato de prestação de serviços, exigindo a determinação dos serviços contratados;

As partes acima, devidamente identificadas, resolvem consolidar as cláusulas e condições vigentes desde a data abaixo referida, através do presente instrumento particular, segundo o adiante estabelecido:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente consiste na prestação pela CONTRATADA à CONTRATANTE dos seguintes serviços profissionais que serão considerados em toda e qualquer situação, os princípios contábeis geralmente aceitos e definidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).

1.1 – ÁREA CONTÁBIL – Escrituração da contabilidade de acordo com as normas e princípios contábeis vigentes:

Escrituração Comercial, 

Elaboração de balancetes mensais, 

Balanço Anual e Demonstração de Resultados. 

Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos.

Mutações das Contas do Patrimônio.
Elaboração de Livro Diário e Livro Razão.

1.2 – ÁREA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA –(  xxx      funcionários)
Orientação e controle da aplicação dos preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como aqueles atinentes a Previdência Social,

Guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos incidentes,

Processo de Admissão, 

Atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem como de eventuais procedimentos de fiscalização;

Elaboração de Folhas de Pagamento,

Elaboração dos Encargos Sociais – GPS, FGTS, IRRF e Contribuições - Informação do CAGED/Lei 4923/65, RAIS, DIRF, Férias, 13. Salário, Processo Demissional efetuadas no Sindicato da categoria ou Ministério do Trabalho.

1.3 – ÁREA FISCAL.
Orientação e controle de aplicação dos dispositivos legais vigentes;

Elaboração da declaração anual de rendimentos e documentos correlatos;

Atendimentos das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de eventuais procedimentos de fiscalização. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução dos serviços terá local na sede da CONTRATADA, Avenida Dr. José Rufino, 1243 – Sala 106 – Areias – Recife – PE; em obediência às seguintes condições: (PODE TAMBÉM SER NA SEDE DA CONTRATANTE).
2.1. - A documentação indispensável para a boa execução dos serviços descritos na cláusula primeira, será fornecida pela CONTRATANTE, consistindo, em:

2.1.1 - Boletim ou relatório de caixa e respectivos documentos nele constantes.

2.1.2 - Extratos de todas as contas correntes bancárias, inclusive de aplicações financeiras; e documentos relativos aos lançamentos, tais como depósitos, cópias de cheques, borderôs de cobrança, descontos, contratos de empréstimos e financiamentos, avisos de créditos, avisos de débitos.

2.1.3 –Notas Fiscais de compras (entradas), de vendas (saídas) e de transferências, bem como comunicação de eventual cancelamento das mesmas.

2.1.4 - Controle de freqüência dos empregados, e eventual comunicação para concessão de férias, admissão ou rescisão contratual, bem como de correções salariais espontâneas e também de eventuais verbas extras para inclusão na folha de pagamento.

2.1.5 – Na dúvida com relação à documentação que deverá a CONTRATANTE enviar para a CONTRATADA, solicitará por escrito informações sobre as mesmas. (EXEMPLO ANEXO l).

2.2. - A documentação deverá ser enviada pela CONTRATANTE de forma completa e em boa ordem nos seguintes prazos:

2.2.1 - Será de inteira responsabilidade do CONTRATANTE, disponibilizar, para que sejam devidamente apanhados pelo CONTRATADO, ou até mesmo mandar por seu próprio intermédio, TODOS os documentos necessários, para que sejam efetuados os cálculos mensais de apuração. O prazo referido nesta cláusula NÃO deverá ser INFERIOR a 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de vencimento de cada imposto ou contribuição em questão.

2.2.2 - A CONTRATADA assume a responsabilidade de mandar um de seus representantes levar ao endereço do Cliente, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas dos seus vencimentos, TODAS as guias de recolhimento preenchidas e calculadas, a que estiver sujeita o CONTRATANTE,  DESDE QUE, respeitadas as condições do item 2.2.1.

2.2.3 - Até o dia 25 do mês de referência, quando se tratar dos documentos do item 2.1.4, para elaboração da folha de pagamento;

2.2.4 - No mínimo 48 (quarenta e oito) horas antes, a comunicação para concessão de avisos de férias e avisos prévios de rescisão de empregados, acompanhados do Registro de Empregados.

2.3. – A CONTRATADA compromete-se a cumprir todos os prazos estabelecidos na legislação de regência quanto aos serviços contratados, especificando-se, porém, os prazos abaixo:

2.3.1 - A entrega à CONTRATANTE, das guias de recolhimento de tributos e encargos trabalhistas se fará com antecedência de 2 (dois) dias do vencimento da obrigação.

2.3.2 - A entrega da Folha de Pagamento, recibos de pagamento salarial, de férias e demais obrigações trabalhistas far-se-á até 72 (setenta e duas) horas após o recebimento dos documentos mencionados no item 2.1.4.

2.3.3 - A entrega dos Balancetes se fará até o dia 20 (PODE VARIAR DE CLIENTE PARA CLIENTE) do 2º (segundo) mês subseqüente ao período a que se referir, desde que entre os documentos nos prazos contratados.

2.3.4 - A entrega do Balanço Anual se fará até 30 (trinta) dias após o recebimento, pela CONTRATADA, de todos os dados necessários à sua elaboração, principalmente o Inventário Anual de Estoques efetuado em 31 de dezembro de cada ano, por escrito, cuja execução é de responsabilidade da CONTRATANTE. (As empresas que só prestam serviços excluem-se naturalmente, desta obrigação).

2.4. - A remessa de documentos entre as partes contratantes deverá ser feita sempre mediante protocolo; que depois do seu processamento será devolvida ao CONTRATANTE.

2.4.1 - A CONTRATADA, terá total liberdade, para executar os serviços ora contratados, nas suas diversas modalidades, exclusiva e estritamente, baseado na legislação pertinente, negando-se a compactuar com qualquer procedimento duvidoso, que venha com a intenção de burlar os preceitos legais vigentes. Caso, em algum momento desta relação contratual, o CONTRATANTE não concorde com esta cláusula, poderá rescindir este contrato, submetendo-se tão somente, às condições previstas no parágrafo único da Cláusula Sexta.

2.5 - A CONTRATADA orienta o uso dos seguintes procedimentos por parte do Cliente: abrir uma conta bancária em nome da pessoa jurídica; fazer cópia de todos os cheques utilizados em nome da empresa; não utilizar o caixa ou cheques da empresa para pagamentos alheios à mesma; efetuar preenchimento diário do livro boletim de caixa ou algo que o substitua; emitir notas fiscais para toda e qualquer venda de produtos ou serviços, registrando as respectivas entradas de  numerário  no  livro  boletim  de caixa; não deixar que se acumulem dúvidas quanto aos procedimentos relativos ao desenvolvimento  da sua empresa; comunicar (imediatamente) a CONTRATADA ao receber visitas de fiscais; pedir (sem constrangimentos) a identificação de toda   pessoa   que   surgir   no  seu  estabelecimento  comercial  sob   o   pretexto    de fiscalização e finalmente, se possível, manter em  dia  o  pagamento    de    todos   os   impostos, taxas e tributos mensais que lhes forem exigidos por Lei. A CONTRATADA não se responsabilizará por conseqüências, comprovadamente, advindas da não execução, de qualquer item acima citado, inclusive da não remessa de documentos para CONTRATADA, prejudicando a exata contabilização.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES DA CONTRATADA
A CONTRATADA desempenhará os serviços enumerados na cláusula primeira com todo zelo e diligência, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais, sujeitando-se, ainda, às normas do Código de Ética Profissional do Contabilista, aprovado pela Resolução n 803/96 do Conselho Federal de Contabilidade.

3.1 - 
Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os seus prepostos que atuarem nos serviços ora contratados, indenizando a CONTRATANTE, em caso de prejuízos decorrentes de culpa ou dolo.

3.1.1. - A CONTRATADA assume integral responsabilidade, até o limite de até 5 (cinco) honorários mensais, por eventuais multas administrativas decorrentes de imperfeições ou atrasos nos serviços ora contratados, excetuando-se os ocasionados por força maior ou caso fortuito, assim definidos em lei, depois de esgotados os procedimentos de defesa administrativa, sempre observado o disposto no item 3.6.

3.1.1.1. - Não se incluem na responsabilidade assumida pela CONTRATADA os juros e a correção monetária de qualquer natureza, visto que não se tratam de apenamento pela mora, mas sim recomposição e remuneração do valor não recolhido.

3.2 – A CONTRATADA manterá o necessário sigilo e a devida reserva, sobre as informações que sejam do seu conhecimento, a respeito da CONTRATANTE, do seu titular, sócios ou representantes.

3.4 - Obriga-se a CONTRATADA, em seu escritório e dentro do horário de expediente, a fornecer à CONTRATANTE, todas as informações relativas ao andamento dos serviços ora contratados.

3.5 - Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os documentos a ela entregues pela CONTRATANTE, enquanto permanecerem sob sua guarda para a execução dos serviços pactuados, respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso.

3.6 - A CONTRATADA não assume nenhuma responsabilidade pelas conseqüências advindas de informações, declarações ou documentação inidôneas, incompletas ou inexatas que lhe forem apresentadas, bem como por omissões próprias da CONTRATANTE ou decorrentes de desrespeito à orientação prestada, inclusive, no tocante ao cumprimento dos prazos de entrega da documentação pertinente, conforme estabelecido no item 2.2, anterior.
3.7 – As obrigações assumidas pela CONTRATADA, por força do presente Instrumento, são estritamente aquelas constantes da cláusula Primeira, na forma e conteúdos vigentes na data de assinatura do presente instrumento, excetuando, portanto, a ampliação de seu alcance ou a criação de novas exigências pela legislação que venha a ser criada.

3.8 - Não se estabelece, por força deste contrato, qualquer vínculo empregatício ou responsabilidade da CONTRATANTE, com relação aos técnicos responsáveis e executores dos serviços acordados através deste instrumento, conforme disposto no Parágrafo Único do Art. 442 da CLT.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS DEVERES DA CONTRATANTE

4.1 - Para a execução dos serviços constantes da cláusula primeira, 1.1, 1.2 e 1.3 a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os honorários profissionais correspondentes a R$               (                        ) mensais, até o dia 15 (quinze) (PODE SER VARIAVEL) do mês subseqüente a prestação dos serviços.

4.2 – Além do ajustado na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA honorários adicional anual, correspondente ao valor mensal vigente no dia 15 (quinze) de dezembro, de cada ano, corresponde ao encerramento da TAXA DE BALANÇO e DIPJ anual.( PODE SER COBRADO EM OUTRA DATA).

4.3 – Os serviços solicitados pela CONTRATANTE não especificados na cláusula primeira serão cobrados pela CONTRATADA em apartado, como extraordinárias, segundo valor especifico constante de orçamento previamente aprovado pela primeira, (OU ANEXO lI) englobando nessa previsão toda e qualquer inovação da legislação relativamente ao regime contábil, tributário, trabalhista e previdenciário. A listagem e os preços vigentes para cada serviço extra previsto encontram-se no anexo I e II do presente contrato, definida pelo Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, Perícias e Pesquisas - SESCAP-PE. 

4.4 - Toda e qualquer importância que deixar de ser paga na respectiva data do vencimento incidirá multa de 2% sobre a importância em atraso, mensalmente, juros de mora de 1% ao mês e   custos  administrativos   cobrança.  Na hipótese cobrança judicial ou extrajudicial, o CONTRATANTE reembolsará à CONTRATADA ainda todas as perdas e danos resultantes do atraso de pagamento, inclusive despesas decorrentes das medidas de cobrança. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE

A parte que descumprir obrigação contratual, responderá pelas perdas e danos.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, reajustado pelo IGPM, anualmente, incluindo o anexo II, ou outro que venha a substituí-lo; podendo a qualquer tempo ser rescindido mediante pré-aviso, por escrito de 90 (noventa) dias, durante o qual permanecem vigentes as obrigações contratuais.

Parágrafo primeiro - A parte que não comunicar por escrito a rescisão ou efetuá-la de forma sumária, desrespeitando o pré-aviso previsto, ficará obrigada ao pagamento de multa compensatória no valor de 3 (três) parcelas mensais dos honorários vigentes à época; devendo o CONTRATANTE indicar a nova CONTRATADA, para que seja efetuado TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA é firmado para fins de cumprimento às disposições contidas nos artigo 7º e 11, inciso IV, do CEPC, e art. 24, inciso I e XIV, da Resolução do C.F.C. 960/2003 – Regulamento Geral dos Conselhos de Contabilidade.

Parágrafo segundo - As partes se obrigam a cumprir o presente contrato fielmente, por si e por seus sucessores a qualquer título.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Recife, do Estado de Pernambuco, para dirimir qualquer controvérsia oriunda do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Recife, 20 de novembro de 2005.

CONTRATANTE





CONTRATADA

Testemunhas:


-------------------------------------------

-------------------------------------------

ANEXO l

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE DEVEM SER SEPARADOS MENSALMENTE (OU QUINZENALMENTE, DEPENDENDO DE CADA CASO) E ENVIADOS PARA SEREM CONTABILIZADOS:

1 –  Notas Fiscais de Compras.

2 –  Recibos e/ou duplicatas pagas.

3 –  Notas Fiscais de Vendas.

4 –  Extratos Bancários.

5 -   Resumo das Folhas de pagamento e contracheques.

6 –   Resumo do Sefip(fgts/gps) informado.

7 –  Gps paga.

8 –  Fgts pago.

9 –  Imposto de Renda Retido na Fonte Pago.

10 – Darfs.

11 – Contratos de Prestação de Serviços.

12 – Dae parcelamento.

13 – Documentos de despesas. 

14 – Contas de Água, Luz, Telefone pagos.

15 – Dae Fronteira pagos.

16 –Contrato de Empréstimos.

TABELA REFERENCIAL DE HONORÁRIOS

ANEXO II

	Declaração de IRPJ (minímo)  - no Lucro Real - no Lucro Presumido
	R$

R$
	600,00

300,00

	Declaração de IRPF (minímo)
	R$
	300,00

	Confecção de folha de pagamento (por funcionário)*
	R$
	15,00

	RAIS NEGATIVA                                                         *
	R$
	60,00

	RAIS POSITIVA com 1 (hum) vínculo                  *
	R$
	60,00

	RAIS POSITIVA por vínculo adicional                  *
	R$
	9,00

	DIRF (por hora)          Por beneficiário R$ 5,00    *
	R$
	60,00

	DIPI (por hora)                                                      *
	R$
	60,00

	Cadastro Geral de Empregados e

Desempregados-CAGED *
	R$
	30,00

	DCTF      OU  DACON                                                                *
	R$
	60,00

	GIA, GIAM  e DS                               (Sintegra)                                                                                         
	R$
	75,00

	Homologação Mtb/Sindicato                                                     
	R$
	60,00

	Preenchimento de Cadastro Bancário ou Fornecedor (mínimo)
	R$
	60,00

	Certidão Negativa – FGTS / INSS / SRF / SEFAZ / Prefeitura / JUCEPE  e  OUTROS (cada)
	R$
	90,00

	Alterações no CNPJ não inclusas em Alterações Contratuais ou Constituições
	R$
	90,00

	Inscrição de Empresa no “Simples” - Lei 9.317/1996
	R$
	30,00

	Recálculo de Guias de Tributos e Contribuições (cada)       *
	R$
	30,00

	Recálculo FGTS                                                    *
	R$
	30,00

	Refazer Folha de Pagamento                                *
	R$
	30,00

	Requerimento para documentos                            *
	R$
	30,00

	Circular                                                                                  *
	R$
	9,00

	Carnê INSS (sócios e autônomos) – por mês – preenchimento
	R$
	15,00

	CONSULTA TÉCNICA VERBAL (sem parecer)    *
	R$
	90,00

	CONSULTA TÉCNICA ESCRITA (por assunto)    *
	R$
	120,00

	Buscas ou consulta de nomes para abertura de firmas
	R$
	30,00

	Retificações em contra-cheques por erro da empresa (cada)
	R$
	30,00

	Declaração de Percepção de rendimentos (DECORE)
	R$
	30,00

	Visitação de urgência às empresas (hora)             *
	R$
	60,00

	Aviso indicativo de enquadramento no “SIMPLES”
	R$
	30,00

	Recibo de entrega de documentos à fiscalização  *
	R$
	15,00

	Registro de Livros em Cartório  (serviço)
	R$
	30,00

	Registro de Livro na JUCEPE (serviço e taxa)
	R$
	45,00

	Custo Hora Técnica Trabalhada Analista
	R$
	180,00

	Custo Hora Técnica Trabalhada Auxiliar
	R$
	90,00

	Taxa de manutenção mensal de Empresas Inativas
	R$
	300,00

	Parcelamento de Impostos
	R$
	75,00

	Levantamentos de Débitos
	R$
	30,00

	Elaboração LALUR (ano calendário)
	R$
	150,00

	Registro balanço na JUCEPE
	R$
	120,00

	Xérox foto copiada de contrato JUCEPE  (por folha)
	R$
	12,00


* Estes valores serão cobrados somente quando forem feitos para empresas (Razão Social) não clientes ou quando o cliente pede para refazer pela terceira vez sem efetuar o pagamento.

TABELA REFERENCIAL DE HONORÁRIOS

ANEXO III

	SERVIÇOS SOCIETÁRIOS-CONSTITUIÇÃO-ALTERAÇÃO-BAIXA-ATAS


	Constituição Societária (Quotas Responsabilidade Ltda.)
	R$
	900,00

	Alteração Contratual
	R$
	900,00

	Alteração Contratual com Consolidação
	R$
	1.050,00

	Encerramento de atividade (Baixa)
	R$
	2.400,00


	Constituição Societária (Sociedade Anônima)
	R$
	3.900,00

	Alteração Estatutária
	R$
	1.200,00

	Alteração Estatutária com Consolidação
	R$
	1.350,00

	Encerramento de Atividades (Baixa)
	R$
	5.100,00

	Ata de Assembléia-Geral (AGO ou AGE)
	R$
	1.200,00


	Constituição de Firma Individual 

(Requerimento do Empresário)
	R$
	600,00

	Alteração na Declaração original de firma individual
	R$
	450,00

	Encerramento de Atividades (Baixa)
	R$
	2.100,00


	Assessoria na Elaboração de Estatuto Social
	R$
	900,00

	Constituição de Associação sem fins lucrativos
	R$
	1.200,00

	Convenção de Condomínio
	R$
	1.200,00

	Ata de Reunião de Condomínio
	R$ 
	450,00

	Fusão, Cisão e Incorporação.
	R$
	30.000,00

	Parecer s/situação da empresa (Federal, Estadual e Municipal)
	R$
	1.200,00

	Levantamento Patrimonial (Inventário Físico)/hora
	R$
	90,00

	Perícia Contábil / hora
	R$
	60,00

	Análise Financeiro-Contábil da empresa (p/Investimentos)
	R$
	2.700,00


